
10.5.1 Decreto nº 5.296/04 
 
 

Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. No seu art. 4º fica determinado que o Conselho Nacional dos Direitos 
da Pessoa Portadora de Deficiência, os Conselhos Esta duais, Municipais e do Distrito Federal e as 
organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência terão legitimidade para acompanhar e 
sugerir medidas para o cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Decreto. O art. 70 deste Decreto 
modifica o art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, o qual passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

Art. 4º.................................................................................................. 

I. deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções; 

II. deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de 41 decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

III. deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

IV. .................................................................... utilização dos recursos da comunidade; 
.................................. (NR) 

Foram incluídas, portanto, as pessoas com ostomia, nanismo, baixa visão e excluídos os deficientes 
auditivos leves. Interessante salientar o que determina o art. 24: 

Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, públicos ou privados, 
proporcionarão condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes ou compartimentos para 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, 
auditórios, ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e sanitários. 

§ 1º Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou renovação de curso pelo Poder 
Público, o estabelecimento de ensino deverá comprovar que: 

I. está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, urbanística e na comunicação e 
informação previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação 
específica ou neste Decreto; 

II. coloca à disposição de professores, alunos, servidores e empregados portadores de 
deficiência ou com mobilidade reduzida ajudas técnicas que permitam o acesso às 
atividades escolares e administrativas em igualdade de condições com as demais pessoas; 
e 

III. seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamento a ser dispensado a 
professores, alunos, servidores e empregados portadores de deficiência, com o objetivo de 
coibir e reprimir qualquer tipo de discriminação, bem como as respectivas sanções pelo 
descumprimento dessas normas. 

A inspeção do trabalho também deverá observar as condições de acessibilidade ao realizar a inspeção 
prévia dos estabelecimentos comerciais. 
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